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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS.         

 

Os Vereadores que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais em vigor, em 

especial, o artigo 173 § 1º, inciso II e § 2º do Regimento Interno, após manifestação do 

Douto Plenário, apresentam MOÇÃO DE REPÚDIO ao Decreto Federal nº 

12.686/2025, que altera a Política Nacional de Educação Especial, promovendo 

uma profunda desestruturação nas políticas públicas de educação inclusiva em 

todo o país. 

 

O referido decreto representa um retrocesso inaceitável nas conquistas históricas 

em prol da inclusão das pessoas com deficiência no sistema educacional brasileiro. Ao 

modificar as diretrizes da educação especial, o texto legal fragiliza o modelo de 

educação inclusiva, construído com base em décadas de lutas sociais, diálogo com 

especialistas e compromisso com os direitos humanos. 

A educação inclusiva é uma política pública essencial, que busca garantir 

igualdade de oportunidades e respeito à diversidade, assegurando que todas as pessoas, 

independentemente de suas condições, tenham acesso à educação de qualidade em um 

ambiente acolhedor e preparado para atender suas necessidades específicas. 

Entretanto, o Decreto nº 12.686/2025 impõe mudanças que podem gerar 

exclusão, desigualdade e descontinuidade nos atendimentos especializados, ameaçando 

o funcionamento das APAEs e outras instituições que desempenham papel fundamental 

na formação e no desenvolvimento das pessoas com deficiência. 

É dever do Poder Público e da sociedade defender políticas educacionais que 

ampliem, e não restrinjam, os direitos das pessoas com deficiência. A inclusão é um 

princípio que deve ser reafirmado, e não enfraquecido por medidas que desconsideram a 

realidade e as demandas de milhares de famílias e profissionais da educação em todo o 

Brasil. 

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Aparecida do Taboado manifesta seu 

total repúdio ao Decreto Federal nº 12.686/2025 e se posiciona em defesa de uma 

educação pública, inclusiva, democrática e de qualidade, reafirmando seu compromisso 

com a valorização da diversidade e a proteção dos direitos das pessoas com deficiência. 



Que se dê ciência desta Moção ao Ministério da Educação, à Federação Nacional 

das APAEs (FENAPAEs), à Federação das APAEs do Estado de Mato Grosso do Sul 

(FEAPAEs-MS) e à Diretoria da APAE de nossa cidade, como forma de protesto e 

defesa da educação inclusiva. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 31 de 

outubro de 2025. 
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